PROCESSO Nº. 025/2026
DISPENSA Nº. 012/2026
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

Decreto Municipal nº. 25/2023 

O MUNICÍPIO DE ARACITABA, Inscrito no CNPJ Nº 17.747.940/0001-41, com sede na Pça Barão de Montes Claros, 16, centro Aracitaba/MG, CEP 36.255-000, por intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 025/2023, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 06 DE MARÇO DE 2026, ÀS 23:59 HORAS via e-mail.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: orcamento@aracitaba.mg.gov.br
LINK DO EDITAL: https://www.aracitaba.mg.gov.br
1.0 – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica Contratação de profissional especializado para atuar como MAESTRO para a Banda municipal de Aracitaba, conforme Termo de Referência em anexo. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Aracitaba/MG, para exercício de 2026.

3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
	ITEM
	QUANT
	OBJETO
	Preço unitário 
	Total 

	1
	12
	Serviço de maestro
	2.500,00
	30.000,00


4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: orcamento@aracitaba.mg.gov.br ou mediante protocolo no setor de licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA.

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 06/03/2026 às 23h59min 

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações:

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento;

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega menor).

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital. 

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor Legislativo que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, 03 (três) dias após considerada vencedora:

4.2 Habilitação: 

4.2.1. Habilitação jurídica

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

5.0 – DO PAGAMENTO: 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

Aracitaba/MG, 25 de fevereiro de 2026.

Leonardo Amaral Dornelas
Agente de Contratação

Agnelo Sad Junior

 OAB/MG 88.382

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1 Contratação de profissional especializado para atuar como MAESTRO para a Banda municipal de Aracitaba. Sendo o MAESTRO responsável pelas atividades de formação musical, regência, ensaios, arranjos e apresentações públicas, preparação de repertório, arranjos musicais, organização e desenvolvimento de habilidades técnicas dos integrantes da banda. A contratação atenderá às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Lazer, para continuar o trabalho e as atividades da Banda municipal,  de acordo com especificações do Anexo I do Edital, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento:

	LOTE 1

	QTD
	UNID
	DESCRIÇÃO
	CARGA HORARIA

	12
	Meses
	MAESTRO da Banda Municipal de Aracitaba, sendo responsável pelas atividades de formação musical, regência, ensaios, arranjos e apresentações públicas, preparação de repertório, arranjos musicais, organização e desenvolvimento de habilidades técnicas dos integrantes da banda, conforme especificações descritas neste Termo de Referência.
	3 aulas semanais, com no minimo 2 horas cada aula


2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A Banda Municipal de Aracitaba constitui relevante instrumento de promoção cultural, educação musical e inclusão social, desempenhando papel fundamental na formação artística de crianças, adolescentes e jovens do município, além de representar oficialmente o ente público em eventos cívicos, culturais, religiosos e comemorativos.
A atuação de Maestro profissional é imprescindível para:

· Planejamento técnico e artístico das atividades da Banda;

· Regência e coordenação dos ensaios;

· Arranjos e adaptação de repertório;

· Orientação pedagógica aos músicos e alunos;

· Organização e padronização técnica das apresentações públicas;

· Desenvolvimento de projetos de formação musical continuada.

A inexistência de profissional efetivo no quadro permanente com qualificação técnica específica para a função inviabiliza a adequada condução das atividades da Banda, justificando-se a contratação.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a contratação de empresas para a prestação de serviços profissionais especializados na área musical, sendo Maestro, por meio de processo de licitação, de forma que assegure a isonomia, a eficiência e a economicidade na contratação de serviços de natureza continuada e especializada.

O referido profissional prestara seus serviços, em local pré determinado pela administração, de forma totalmente gratuita à população, para formação e manutenção da Banda de Aracitaba, é viável por se tratar de necessidade de manter a tradição cultural da cidade, e a manutenção de um projeto que muito além da formação de músicos e uma banda, oferece perspectiva de vida, formação, oportunidades para os jovens da cidade.
A contratação será formalizada por meio de contrato administrativo individual com cada profissional selecionado. Também a contratação se faz viável por apresentar valores de custo dentro das médias dos valores correntes de mercado.

4. PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS
O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias.
5. PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo da vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, com prorrogação prevista de acordo com o art.106 da Lei 14.133/2021.

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1 Subcontratação
6.1.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
6.2 Para a prestação de serviços
6.2.1 - É vedada a prorrogação da jornada de trabalho dos colaboradores da contratada em desconformidade com as normas trabalhistas de duração do trabalho.

6.2.2 - O descumprimento das normas trabalhistas de duração do trabalho implicará na comunicação da ocorrência ao Ministério Público do Trabalho, além de sujeitar a contratada às penalidades disciplinadas na Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.3 – Os serviços deverão ser ministrados em horários e locais a serem determinados pela Secretaria Municipal de Educação.
6.2.4 - O prestador de serviços participará junto aos alunos na construção, preparação, ensaios e apresentações previamente combinadas, bem como coordenar as demais apresentações e atividades com os alunos durante o período de vigência do contrato;

6.2.5- Ao prestador de serviços caberá verificar a frequência dos alunos durante as aulas, sendo encaminhadas à

direção o número de vagas ociosas (sempre que houver) para serem preenchidas;
6.2.6- Os horários deverão ser agendados de acordo com a demanda da Secretaria Municipal de Educação;
6.2.7- O Maestro  deverá cumprir seu horário de trabalho no local das aulas e caberá ao Secretaria de Educação descontar do pagamento as horas faltosas;

6.2.8- A carga horária mensal deverá ser de 3 aulas semanais, com no minimo 2 horas cada aula, para atender as necessidades da administração.

6.2.9 - Descobrir novos talentos na comunidade local, criar espaços onde eles possam mostrar e desenvolver suas habilidades e talentos, bem como a prática da execução em conjunto com outros alunos de outros instrumentos oferecidos pela Secretaria Municipal de Educação.

6.2.10 - Fazer de cada aluno, um agente transformador, através das suas habilidades em favor da comunidade
local.
6.2.11 - Desenvolver ações culturais, apresentações, intervenções, saraus, recitais etc.
6.2.12 - Montagem e ensaios de espetáculos,
6.2.13 - Desenvolver espírito coletivo e despertar lideranças.
6.2.15- Difundir através dos grupos, a cultura local, bem como proporcionar aos alunos a ampliação e conhecimento da música, cultura e tradições municipais e regionais.

6.2.16- Realizar ensaios coletivos e individuais; produzir e adaptar arranjos musicais adequados à capacidade técnica do grupo; coordenar e reger apresentações em eventos cívicos, escolares e culturais; apoiar a organização interna da banda (uniformes, instrumentos, frequência); desenvolver ações de integração, disciplina, respeito e cooperação entre os participantes;

7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e neste Termo de Referência e ainda:
7.2 Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade;

7.3 Serão de inteira responsabilidade do proponente vencedor, as despesas diretas ou indiretas tais como: encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários ou de classe, indenizações civis e qualquer outra que for devido a empregados no desempenho dos serviços de entrega do objeto deste Contrato, ficando ainda o Contratante, isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;

7.4 A empresa contratada será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, trabalhista e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar ao contratante, ao meio ambiente e/ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, respondendo por si e por seus sucessores;

7.5 É de responsabilidade da contratada toda e qualquer tipo de despesa decorrente durante a prestação do serviço, tais como: de locomoção, alimentação e/ou estadia;

7.6 Possuir profissionais habilitados para a prestação dos serviços a serem executados em conformidade com as normas e determinações em vigor; - Instruir o profissional quanto à necessidade de acatar as normas internas da Prefeitura Municipal de Aracitaba, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Cultura e Departamento de Cultura;
7.7 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;
7.8 Deverá atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado o descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço;
7.9 Efetuar a entrega do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes na ordem de serviço, emissão de nota fiscal no prazo correto, na qual constarão as indicações referentes a: especificações do serviço, período da realização do serviço, valor unitário e total;

7.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.11 Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência a data da realização do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.12 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo representante da Secretaria solicitante cujas reclamações se obriga a atender prontamente;

7.13 É vedada à contratada veicular publicidade acerca dos serviços executados ao contratante, a não ser que haja prévia e expressa autorização;

7.14 Os profissionais designados pela contratada deverão cumprir os horários das aulas estabelecidos no cronograma elaborado pela Secretaria Municipal de Educação;

7.15 As aulas deverão ser ministradas no espaço disponibilizado e indicado pela secretaria, de acordo com a característica de cada serviço; - As aulas poderão ser realocadas em outros locais mediante a solicitação e aprovação da Secretaria competente e de acordo com a necessidade identificada; - A contratada deverá prestar o serviço especializado do qual fora designada, acompanhando e orientando os alunos durante todo o período das aulas, ou atividades/apresentações desempenhadas, de forma comprometida e responsável, zelando tanto pela qualidade do serviço repassado ao aluno, como também, pelo bem-estar deste, enquanto estiver sob seus ensinamentos;

7.16 A contratada é responsável por todos os custos gerados pela prestação de serviço;
7.17 Os profissionais contratados assumem a obrigação de participar de eventos relacionados a sua área de atuação ou outros, informados com antecedência pela secretaria competente;

7.18 A contratada obriga-se a apresentar semanalmente a lista de presença de todas as aulas ministradas, devidamente assinadas pelo professor; bem como acompanhadas de conteúdo programático e atividades realizadas, adicionado de fotos da aula e atividades realizadas.

7.19 É obrigação da contratada manter o interesse dos alunos em suas aulas, bem como realizar a captação dos mesmos através de visita nas escolas, entre outros;

7.20 A contratada terá total e inteira responsabilidade por eventuais acidentes, sinistros ou qualquer outro tipo de dano, perda ou prejuízo sofrido por si e todo o seu pessoal ou ocasionados ao Município ou a terceiros em geral, em virtude da realização dos serviços, ou das paralisações ocasionadas por culpa da mesma;

7.21 A contratada obriga-se a organizar e realizar uma apresentação anual, envolvendo todos os alunos, a qual será apresentada abertamente de maneira gratuita para toda a população;

8. DA GESTÃO DO CONTRATO
O presente contrato será acompanhado e fiscalizado pela Secretaria de Educação, por meio do fiscal e gestor do contrato.

O fiscal do contrato será responsável por acompanhar e verificar o cumprimento das obrigações contratuais, a qualidade dos serviços prestados e a adequação do monitor/instrutor à demanda exigida do presente edital.

Serão realizados relatórios, avaliações como forma de avaliação do serviço fornecido.
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM
Exigências de habilitação

9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

9.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.10. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

9.11. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

10. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
O Profissional selecionado deverá incluir seus custos de alimentação e transporte (se houver) no valor final de sua hora aula, pois deverá arcar com as despesas de locomoção e alimentação para a realização das tarefas.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
· Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

· Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; - Solicitar à contratante semanalmente os relatórios de presença nas aulas, bem como descrição das atividades realizadas e fotos das aulas e atividades realizadas;

· Disponibilizar local adequado para a realização das aulas;
· Divulgar nas redes sociais e imprensa oficial do município à abertura de inscrições além de dar publicidade ao projeto;
· Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de gestor e fiscal especialmente designados;
· A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da proponente vencedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

· Observar para que, durante o fornecimento do objeto, sejam cumpridas as obrigações assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

lei;
· 
Coordenar e realizar todo o processo de matrícula dos alunos; - Rescindir o contrato nas hipóteses previstas em
· Montar e gerenciar a lista de espera, caso houver.
12. DAS PENALIDADES
Pelo inadimplemento das obrigações, a CONTRATADA, conforme as infrações estará sujeita às penalidades previstas na Lei 14.133/2021 e suas alterações.

13. ESTIMATIVAS DE VALOR
Estima-se para a contratação almejada valor compatível com o praticado pelo mercado correspondente,  cujas pesquisas de mercado foram realizadas através dos meios alternativos previstos na Lei Federal 14.133/2021, cuja quantidade de consultas atendem, satisfatoriamente, os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da igualdade, da transparência e da probidade administrativa.

14. PRAZO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
A execução do serviço, deverá ser realizada por 12 meses, a partir da data de assinatura do contrato, conforme descrito neste termo, podendo ser prorrogada, conforme rege a lei de regulamentação de licitações.

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As Dotações Orçamentárias foram previstas e informadas pelo Departamento de Contabilidade, conforme relação anexa.
16. LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
O serviço será prestado no municipio de Aracitaba, em local pre determinado pela administração.

17. HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os dias e horários para a prestação do serviço serão definidos em comum acordo com o vencedor do processo licitatório, tendo obrigatoriamente, que somar 3 aulas por semana para atendimento aos alunos, conforme Termo de Referência.

18. PAGAMENTO
Pela prestação dos serviços presentes neste termo, a CONTRATANTE se obriga a pagar a importância monetária descrita conforme a tabela do item 1 - Objeto deste Termo, a partir da emissão e entrega da nota fiscal feita conforme Ordem de Serviço anteriormente expedida, a ser paga mediante transferência bancária em conta bancária indicada no corpo da competente nota fiscal de prestação de serviços, a qual deverá conter a indicação do número da ordem de serviço emitida pelo município.


PROCESSO Nº. 025/2026
DISPENSA Nº. 012/2026
ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

	 RAZÃO SOCIAL:
	 

	CNPJ:
	 

	ENDEREÇO:
	 

	TELEFONE / FAX:

EMAIL:
	 


Objeto: Contratação de profissional especializado para atuar como MAESTRO para a Banda municipal de Aracitaba.

	ITEM
	QUANT.
	DESCRIÇÃO
	Marca
	Valor Unit
	Valor Total

	1
	...
	......
	
	
	


Valor total global: R$ ________ (_____________________).

	PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA
	· Não inferior a 60 dias

	CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
	

	PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO:
	


Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da Empresa contratada; 

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital. 

Local, ________ de ____________________ de 2026.

____________________________________ 
Assinatura do Responsável CPF:

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver.


ANEXO 03 – MODELOS DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

À Prefeitura Municipal de Aracitaba

Dispensa Presencial nº 012/2026
 O licitante [ razão social do licitante ], inscrito no CNPJ sob o [ número ], sediado na [ nome da rua, número, bairro, cidade/estado ], telefone [ ( código de área ) número ], e-mail [ e- mail ], neste ato representado pelo(a) Sr(a). [ nome completo ], portador(a) da cédula de identidade RG [ número ], inscrito(a) no CPF sob o [ número ], residente e domiciliado na [ nome da rua, número, bairro, cidade/estado ], DECLARA, sob as penas da lei e para fins de direito, em cumprimento ao instrumento convocatório da licitação supracitada, que tem pleno conhecimento do edital e seus anexos, de todas as informações e, ainda, que aceita como válida a situação em que se encontra para o cumprimento das obrigações do objeto a que se refere ao Dispensa Presencial nº 012/2026. 

[ cidade/estado ],

[ data ] de [ mês ] de [ ano ].

Assinatura

Nome completo

Cargo Representante Legal

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Prefeitura Municipal de ARACITABA 

Dispensa Presencial nº 012/2026 

O licitante [ razão social do licitante ], inscrito no CNPJ sob o [ número ], sediado na [ nome da rua, número, bairro, cidade/estado ], telefone [ ( código de área ) número ], e-mail [ e- mail ], neste ato representado pelo(a) Sr(a). [ nome completo ], portador(a) da cédula de identidade RG [ número ], inscrito(a) no CPF sob o [ número ], residente e domiciliado na [ nome da rua, número, bairro, cidade/estado ], DECLARA, sob as penas da lei e para fins de direito, em cumprimento ao instrumento convocatório da licitação supracitada, que: a) não está declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública; b) não está impedido de licitar e contratar com o Município de Passo Fundo; c) que não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei nº 14.133/2021, bem como no artigo 2º da Lei Municipal nº 5.188/16. 

[ cidade/estado ], [ data ] de [ mês ] de [ ano ]. 

Assinatura 

Nome completo 

Cargo Representante Legal

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À NORMA DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF/88 

À Prefeitura Municipal de ARACITABA

 Dispensa Presencial nº 012/2026 

O licitante [ razão social do licitante ], inscrito no CNPJ sob o [ número ], sediado na [ nome da rua, número, bairro, cidade/estado ], telefone [ número ], e-mail [e-mail ], através do(a) representante legal, Sr(a). [ nome completo ], portador da cédula de identidade RG [ número ], inscrito no CPF sob o [ número ], residente e domiciliado na [ nome da rua, número, bairro, cidade/estado ], DECLARA, sob as penas da lei e para fins de direito, em cumprimento ao instrumento convocatório da licitação supracitada, para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

Ressalva: ( [ marcar se for o caso ] ) emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz. 

[ cidade/estado ], [ data ] de [ mês ] de [ ano ]. 

Assinatura 

Nome completo 

Cargo Representante Legal

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

À Prefeitura Municipal de Aracitaba

Dispensa Presencial nº 012/2026 

O licitante [ razão social do licitante ], inscrito no CNPJ sob o [ número ], sediado na [ nome da rua, número, bairro, cidade/estado ], telefone [ ( código de área ) número ], e-mail [ e- mail ], neste ato representado pelo(a) Sr(a). [ nome completo ], portador(a) da cédula de identidade RG [ número ], inscrito(a) no CPF sob o [ número ], residente e domiciliado na [ nome da rua, número, bairro, cidade/estado ], DECLARA, sob as penas da lei e para fins de direito, em cumprimento ao instrumento convocatório da licitação supracitada, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

[ cidade/estado ], [ data ] de [ mês ] de [ ano ]. 

Assinatura 

Nome completo 

Cargo Representante Legal

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP

( requisito parcial para comprovação da condição de ME ou EPP: benefícios da LC 123/2006 )
 À Prefeitura Municipal de Aracitaba

Dispensa Presencial nº 012/2026 

A empresa [ razão social do licitante ], inscrita no CNPJ sob o [ número ], sediada na [ nome da rua, número, bairro, cidade/estado ], através do(a) [ contador(a) ou técnico em contabilidade ] responsável, Sr(a). [ nome completo ], inscrito no CRC/ [ estado ] sob o [ número], inscrito no CPF sob o [ número ], DECLARA, sob as penas da lei e para fins de direito, em cumprimento ao instrumento convocatório da licitação supracitada, que: 

01) se enquadra como: ( ) Microempresa (ME); ou ( ) Empresa de Pequeno Porte (EPP). 

02) não está incursa em nenhuma das vedações do §4º do art. 3º da Lei Complementar n° 123/2006, e que observa e atende aos parágrafos §1º, §2º e §3º do artigo 4º da Lei nº 14.133/21. 

03) não se enquadra na hipótese do § 10 do Artigo 3º da LC 123/06. ( observação: usar este parágrafo exclusivamente no caso de ME ou EPP com início de atividade no anocalendário corrente). 

[ cidade/estado ], [ data ] de [ mês ] de [ ano ]. 

Assinatura 

Nome completo Cargo Representante Legal
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